
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE ESPORTES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

 (Do Sr. DOUGLAS VIEGAS) 

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
aplausos  e  reconhecimento  à  Srta.
Kamilla  Cardoso,  pela  conquista  do
título da NCAA

 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  caput,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  que, ouvido o Plenário,  seja
aprovada  Moção  de  Aplausos  à  Srta.  Kamilla  Soares  Cardoso,  jogadora
brasileira  de  basquete,  pela  conquista  do  título  da  National  Collegionate
Athletic Association, o principal do basquete universitário norte-americano. 

JUSTIFICAÇÃO

É  com  grande  orgulho  e  satisfação  que  propomos  a  entrega  desta
Moção de aplausos à talentosa jogadora brasileira de basquete, Kamilla Soares
Cardoso,  em reconhecimento  à sua notável  conquista  do  título  da  National
Collegiate  Athletic  Association  (NCAA),  o  principal  torneio  de  basquete
universitário dos Estados Unidos.

Kamilla  Cardoso  demonstrou  não  apenas  habilidade  excepcional  nas
quadras, mas também uma dedicação imensa ao esporte e um compromisso
com a excelência atlética e acadêmica. Sua jornada até a conquista do título da
NCAA é uma história inspiradora de determinação e paixão pelo basquete.

O time da Carolina do Sul superou Iowa e se sagrou campeão nacional
graças a Kamilla,  eleita  a melhor  jogadora da final,  após de 15 pontos,  17
rebotes e três tocos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE ESPORTES

Kamilla é, agora, bicampeã da NCAA depois de dominar a temporada
toda embaixo do garrafão com um misto de força, velocidade e leveza.  Da
primeira vez, em 2022, aos 20 anos, era reserva e ganhou o prêmio de melhor
sexta jogadora da Conferência Sudeste. Agora, titular, foi escolhida jogadora
de defesa do ano pela Associação de Técnicos de Basquete Feminino dos
EUA e pela Conferência Sudeste, sendo um dos pilares do time da Carolina do
Sul, que venceu todas as 34 partidas que jogou na temporada. 

Na  seleção  brasileira,  já  ostenta  um  ouro  pelo  Campeonato  Sul-
Americano de Basquete da Argentina 2022 e outro pela AmeriCup do México
em 2023, além de um bronze na AmeriCup de Porto Rico em 2021.

Mostrou  enorme vontade  de  vencer  no  esporte  ao  se  mudar  para  o
Tennessee com apenas 14 anos, sem falar inglês, deixando a família no Brasil.
Foi  jogar  no  High  School,  o  Ensino  Médio  americano,  já  sonhando  com o
basquete universitário e com a WNBA.

Neste sentido, ao concedermos esta Moção de aplausos, reconhecemos
não apenas a conquista esportiva, mas também toda a trajetória, dedicação,
determinação  e  talento,  que  tornaram  nossa  desportista  um  modelo  a  ser
seguido não apenas para os aspirantes a atletas, mas para todos aqueles que
buscam alcançar a grandeza em suas respectivas áreas de atuação.

Portanto,  é  com  grande  admiração  e  respeito  que  prestamos  esta
homenagem  a  Kamilla  Soares  Cardoso,  uma  verdadeira  embaixadora  do
basquete brasileiro, e expressamos nossos sinceros votos de sucesso contínuo
em sua carreira atlética e acadêmica, rogando aos nossos pares que aprovem esta
Moção.

Brasília/DF, 09 de abril de 2024. 

Douglas Viegas
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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